
Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
13 de Dezembro de 2007 — Cabrera Sánchez/IHMI —

Industrias Cárnicas Valle (el charcutero artesano)

(Processo T-242/06) (1)

(«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido da
marca figurativa comunitária el charcutero artesano — Marca
nacional figurativa anterior El Charcutero — Motivo relativo
de recusa — Inexistência de risco de confusão — Falta de
similitude entre os sinais — Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do

Regulamento (CE) n.o 40/94»)

(2008/C 22/83)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Miguel Cabrera Sánchez (Móstoles, Espanha) (Repre-
sentantes: J. Calderón Chavero e T. Villate Consonni, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (Representante: J. García Murillo,
agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no
Tribunal de Primeira Instância: Industrias Cárnicas Valle, SA
(Madrid, Espanha)

Objecto do processo

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso
do IHMI, de 15 de Junho de 2006 (processo R 790/2005-1)
relativa a um processo de oposição entre Miguel Cabrera
Sánchez e Industrias Cárnicas Valle, SA.

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) Miguel Cabrera Sánchez é condenado a suportar as próprias
despesas e as despesas efectuadas pelo Instituto de Harmonização
do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI).

(1) JO C 261 de 28.10.2006.

Despacho do presidente do Tribunal de Primeira Instância
de 4 de Dezembro de 2007 — Cheminova e o./Comissão

(Processo T-326/07 R)

(«Medidas provisórias — Directiva 91/414/CEE — Pedido de
suspensão da execução — Admissibilidade — Falta de

urgência»)

(2008/C 22/84)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Cheminova A/S (Harboøre, Dinamarca); Cheminova
Agro Italia Srl (Roma, Itália); Cheminova Bulgaria EOOD (Sófia,
Bulgária); Agrodan, SA (Madrid, Espanha); e Lodi SAS (Grand-
-Fougeray, França) (Representantes: C. Mereu e K. Van Maldegem,
advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: B. Doherty e L. Parpala, agentes)

Objecto do processo

Pedido de suspensão da execução da Decisão 2007/389/CE da
Comissão, de 6 de Junho de 2007, relativa à não inclusão da
substância activa malatião no anexo I da Directiva 91/414/CEE
do Conselho e à retirada das autorizações dos produtos fitofar-
macêuticos que a contenham (JO L 146, p. 19), até à prolação
do acórdão no processo principal.

Parte decisória

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Recurso interposto em 19 de Novembro de 2007 —
Euro-Information/IHMI (representação de uma mão segu-

rando uma carta com três triângulos)

(Processo T-414/07)

(2008/C 22/85)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Européenne de traitement de l'Information (Euro-
-Information) (Estrasburgo, França) (representantes: P. Greffe e
M. Chaminade, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)
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Pedidos da recorrente

— anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do
IHMI, de 6 de Setembro de 2007, processo R-290/2007-1,
na medida em que recusou o registo, quanto ao seu pedido
de marca comunitária n.o 5 225 776, relativamente a parte
dos produtos e serviços reivindicados das classes 9, 35, 36,
37, 38 e 42;

— registo do pedido de marca comunitária no 5 225 776, para
a totalidade dos produtos e serviços reivindicados.

Fundamentos e principais argumentos

Marca comunitária pedida: Marca figurativa constituída pela repre-
sentação de uma mão segurando uma carta seguida de três
triângulos negros para produtos e serviços das classes 9, 35, 36,
37, 38 e 42 (pedido n.o 5 225 776)

Decisão do examinador: recusa parcial do registo

Decisão da Câmara de Recurso: negado provimento ao recurso

Fundamentos: A recorrente alega que, contrariamente ao que a
Câmara de Recurso do IHMI concluiu na decisão impugnada, os
elementos que compõem a marca cujo registo foi parcialmente
recusado são distintivos e arbitrários em relação aos produtos e
serviços reivindicados e, por conseguinte, a sua combinação
também deve ser considerada distintiva e arbitrária.

Recurso interposto em 22 de Novembro de 2007 —
Deutsche Post/Comissão

(Processo T-421/07)

(2008/C 22/86)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Deutsche Post AG (Bona, Alemanha) (representantes:
J. Sedemund e T. Lübbig, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anular a decisão da Comissão das Comunidades Europeias,
de 12 de Setembro de 2007, «Auxílio estatal C 36/2007 (ex
NN 25/2007) — Auxílio estatal a favor da Deutsche Post
AG, convite para apresentação de observações, nos termos
do n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE»;

— Condenar a recorrida nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente pede a anulação da decisão da Comissão de dar
início ao procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o CE rela-
tivamente ao auxílio estatal C 36/07 (ex NN 25/07). Esta

decisão foi notificada à Alemanha, por carta de 12 de Setembro
de 2007 (JO C 245, p. 21). O procedimento iniciado com esta
decisão tem por objecto uma investigação complementar do
procedimento, iniciado em 23 de Outubro de 1999 pela
Comissão e no qual esta última adoptou uma decisão final nega-
tiva, em 19 de Junho de 2002 (JO L 247, p. 27). Nesta decisão
negativa, a Comissão constatou que os preços da Deutsche Post
AG para o seu serviço porta a porta de encomendas postais
estavam abaixo dos custos marginais e que esta política agressiva
de descontos não decorria da obrigação de serviço universal.

Em apoio do seu recurso, a recorrente alega que a decisão recor-
rida viola princípios processuais de carácter fundamental. Em
especial, entende que é violado o princípio da protecção da
confiança legítima, dado que a Comissão conhece os factos
pertinentes desde há anos e, em 19 de Junho de 2002, adoptou,
a este respeito, uma decisão que pôs termo ao processo. Além
disso, a recorrente alega que foram violados os seus direitos de
participação e os da República Federal da Alemanha, uma vez
que não lhes foi dada qualquer possibilidade de apresentarem
observações antes de ser adoptada a decisão recorrida.
Neste contexto, é ainda alegada a violação do Regulamento (CE)
n.o 659/1999 (1), pois decorre da economia deste diploma que
uma decisão negativa, como a de 19 de Junho de 2002, tem
carácter definitivo e que a recorrida não pode iniciar um novo
procedimento de investigação de auxílios quanto a factos que
foram já objecto de uma apreciação definitiva.

A recorrente alega também que a recorrida violou o dever de
fundamentação previsto no artigo 253.o CE e no artigo 6.o, n.o 1,
do Regulamento n.o 659/1999, porque a decisão recorrida não
permite determinar claramente quais as medidas que a Comissão
pretende qualificar como auxílio estatal e, além disso, não
contém qualquer apreciação jurídica.

Finalmente, é criticada a violação do artigo 87.o, n.o 1, e do
artigo 88.o CE, dado que as medidas indicadas na decisão recor-
rida não devem ser qualificadas como auxílio estatal.

(1) Regulamento (CE) n.o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de
1999, que estabelece as regras de execução do artigo [88.o CE]
(JO L 83, p. 1).

Recurso interposto em 16 de Novembro de 2007 —
Agencja Wydawnicza Technopol/IHMI (100)

(Processo T-425/07)

(2008/C 22/87)

Língua do processo: polaco

Partes

Recorrentes: Agencja Wydawnicza Technopol, sp. z o.o. (Często-
chowa, Polónia) (Représentant: D. Rzążewska, consultora jurí-
dica)
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